
INDICAÇÃO Nº 
3825
, DE 2017

INDICO, com fundamento no artigo 159 XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para unidade de saúde do município de Porto Ferreira.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem no pleito do Prefeito Rômulo Luís de Lima Ripa, solicitando a destinação de recursos financeiros para aquisição de equipamento e material permanente para Unidade de Saúde da cidade Porto Ferreira.

Para garantir que a população seja atendida com segurança, dignidade e conforto, a Prefeitura conta com o apoio do governo do estado, que visa contribuir para o fortalecimento, a adequação e aperfeiçoamento das ações e dos serviços públicos de saúde.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos de Porto Ferreira.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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